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tabulados
75 e 112
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2. Oficinas - Cartazes 

tabulados
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4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Descrição da proposta

Não houve tempo hábil para o grupo analisar tecnicamente as propostas até o momento (06/11/19).

Art. 13 - As concessionárias e órgãos públicos responsáveis pelos serviços de água e esgoto, energia elétrica, rede de gás, 

telefonia, televisão e drenagem urbana, ficam obrigadas a manter o Município informado, em relatórios e mapas detalhados, 

digitalizados e geo-referenciados, com informações anuais, bem como indicar a tendência de saturação da infra-estrutura urbana 

respectiva, estabelecida para cada bairro, como também, futuras melhorias e ampliações previstas.  

§1º - Cabe ao Município monitorar os dados de novos licenciamentos para que, conjuntamente com os dados obtidos das 

concessionárias, permitam identificar a tendência de saturação de determinada área da cidade, assegurando a disponibilização de 

tais dados à sociedade;

§2º - Os dados relativos à infra-estrutura, à quantidade de edificações existentes e às licenças de novas construções expedidas 

para cada bairro da cidade devem ser publicados, anualmente, pelo órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente no 

Diário Oficial do Município. 

§3º - Considera-se configurada a tendência de saturação de um dos itens da infra-estrutura urbana, mencionada no artigo 12, 

quando utilizado 80% (oitenta por cento) da planta do sistema instalado, devendo o Município:

I - informar à população, mediante publicação no Diário Oficial do Município, em jornais de grande circulação e em outros meios de 

comunicação, passando a monitorar semestralmente o número de licenças expedidas na área tendente à saturação;

II - suspender a concessão de outorga onerosa e transferência do potencial construtivo na área tendente à saturação;

III – incluir na previsão orçamentária os recursos necessários para evitar a saturação da infra-estrutura urbana na área em 

questão.

IV – buscar junto às concessionárias de serviços públicos a adoção das medidas necessárias para evitar a saturação de sua 

respectiva planta.

Contribuição

segurança jurídica ( sobreposição de leis )/capacidade de suporte 

ambiental/legislação autoexplicativa. Obs:Desenvolver desenhos e croquis para tornar 

a legislação autoexplicativa. Resolver conflito da sobreposição de prescrições./ 

Igualar os coeficientes nos eixos principais de ambos os lados (Norte/Sul); Áreas 

lindeiras.

Condicionar o aumento de 40% no potencial construtivo/gabarito a medidas 

sustentáveis que reduzam em 40% a demanda por água, esgoto, energia e malha 

viária 
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Item Descrição

Não houve tempo hábil para o grupo analisar tecnicamente as propostas até o momento (06/11/19).


